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REGULAMENTO GERAL 

Ano 2026 

9º Treino da Fraternidade  
 

Treino Corrida 5KM e 10KM 

Caminhada 4KM 

Caminhada Kids 

Pedal Solidário – 21KM 

 

9º Treino Solidário - Colônia Espírita Fraternidade 
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Regulamento Geral 
 

O Treino Solidário da Colônia Espírita Fraternidade é um evento de rua promovido pela Colônia 

Espírita Fraternidade e organizado em caráter de participação presencial regido pelo presente 

regulamento abaixo: 

 

 CAPITULO l- CONSTITUIÇÃO 

Art.1º – O Treino Solidário da Colônia Espírita Fraternidade será um evento de pedestrianismo 

onde os atletas terão a possibilidade de escolher sua participação na corrida de 5Km, 10 Km, (em 

estrada rural), caminhada de 4Km, (dentro da trilha do horto) caminhada Kids (trilha da Colônia) ou 

21Km de Bicicleta (pela estrada da Entidade Padre Emilio Immos e volta ao entorno do Pesqueiro 

Bartira). O treino será realizado no dia 14 de Junho de 2026, para concentração inicial às 7:30 horas 

na Colônia Espírita Fraternidade no endereço Rua Profª Danúsia de Santi, 670 - Bairro Ipiranga- 

Avaré. 

Toda a renda do evento será destinada para a instituição com o objetivo da aquisição de pares de 

tênis para as 200 crianças e adolescentes atendidas pelo projeto. 

                                                            

CAPITULO ll- INSCRIÇÃO 

ART. 1º- Os atletas participantes deverão se inscrever através do site oficial da entidade e também 

na própria sede da Instituição ao valor de R$ 110,00 (cento e dez reais). 

Site institucional oficial: www.treino.cefraternidade.org.br 

 As inscrições poderão ter valores e prazos diferentes de acordos com lotes promocionais 

disponibilizados pela organização que segue: 

1º Lote: R$55,00 – de 04 a 10 de maio 

2º Lote: R$ 65,00 – de 11 a 17 de maio 

3º Lote: R$75,00 – de 18 a 31 de Maio 

4º e último lote poderá sofrer alteração de valor pra maior em referência ao 3º lote – 01 a 12 de 

Junho 
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As inscrições de meia entrada terão preço único de R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais) respeitando a 

lei federal nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o benefício do pagamento de 

meia-entrada para estudantes, idosos, pessoas com deficiência e jovens de 15 a 29 anos 

comprovadamente carentes em espetáculos artístico-culturais e esportivos, e revoga a Medida 

Provisória nº 2.208, de 17 de agosto de 2001. 

No contexto garantia de gratuidade para grupos especiais a organização do evento  disponibilizará 
15 inscrições gratuitas atendendo a lei municipal Lei n° 3.233, de 03 de junho de 2025, (Dispõe 
sobre a gratuidade de ingressos ou inscrições para Pessoas Idosas e Pessoas com Deficiência em 
eventos esportivos, caminhadas, treinos, corridas de rua e ciclismo, e estabelece a aplicação da Lei 
nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013, após o esgotamento do limite gratuito no município da 
Estância Turística de Avaré, e dá outras providências.) 
 
As inscrições terão seus valores de acordo com os lotes + taxa de parcelamento no cartão de 

crédito (opcional) para todas as modalidades.  

*o valor das inscrições poderão sofrer alterações em decorrência de custos do evento e por 

vontade da organização a qualquer tempo e até mesmo com descontos por fatores promocionais 

estratégicos. 

O evento fornecerá aos 400 primeiros inscritos, KIT contendo camiseta e pulseira numerada para 

participação do sorteio de prêmios. 

Os kits (camiseta + pulseira) serão distribuídos em data especial e diferente do dia do evento 

ocorrendo no dia treze de Junho (13/6) e horário a ser divulgado pela organização. 

 

OBS 1: As inscrições deverão ser realizadas seguindo as seguintes datas: 

 

De 04 de Maio a 11 de junho de 2026 pelo site e/ou na sede da instituição; 

E a partir de  12 de Junho de 2026 somente na sede da instituição. 

 

OBS 2: As inscrições pelo site encerram-se em 11 de Junho de 2026 às 17:00h. 

OBS 3: Para a modalidade Caminhada Kids, podem ser inscritas crianças com idade de até 10 anos, 

o valor será de R$ 55,00 (a comissão organizadora poderá rever e alterar o valor das inscrições de 

acordo com as suas necessidades a qualquer tempo) 
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ART. 2º – A inscrição somente será validada após confirmação do pagamento da mesma através de 

pix e/ou cartão de crédito (site)  e também em espécie de forma presencial. 

 

Obs 1: No caso de inscritos menores de 18 (dezoito) anos, será obrigatória a retirada do KIT 

(camiseta e pulseira) por um responsável legal onde o mesmo deverá entregar a “Autorização para 

Corredores, Caminhantes e Ciclistas menores de 18 anos.” (pag. 8) assinado pelo responsável 

legal.  

Obs 2: A empresa organizadora poderá, a qualquer momento, suspender ou prorrogar prazos ou 

ainda, elevar ou limitar o número de inscrições, em função de necessidades, disponibilidade técnica 

e/ou questões estruturais, sem aviso prévio, e até mesmo alterar o formato do evento de 

presencial para virtual, levando em consideração as orientações das autoridades locais em relação 

a pandemia e outros fatores. 

 

Obs 3: Para os efeitos das Leis municipa e federal, consideram-se: 

I – Idosos: pessoas com 60 (sessenta) anos ou mais, conforme definido pelo Estatuto do Idoso (Lei 

nº 10.741, de 1º de outubro de 2003); 

II – Pessoas com deficiência: aquelas que se enquadram nas definições da Lei Brasileira de Inclusão 

(Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015). 

III - Os ingressos gratuitos previstos no Art. 1º deverão ser disponibilizados, nos sites de inscrições 

ou plataformas de compras, até que seja atingido o número de 15 (quinze) benefícios, sendo de 

responsabilidade dos organizadores garantir o acesso e a distribuição equitativa desses ingressos. 

IV - A inscrição para os benefícios deverá ser comprovada com documentação exigida por lei, como 

documento de identificação com data de nascimento para idosos e laudo médico ou documento 

que comprove a condição de pessoa com deficiência, conforme previsto na Lei Brasileira de 

Inclusão. 

 

ART. 3º - A inscrição é pessoal e intransferível e não poderá ser substituída por outra, em qualquer 

situação.   
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ART. 4º - Ao realizar a inscrição o atleta participante deverá escolher em qual treino solidário irá 

participar; Corrida de 5Km, e ou 10 Km, caminhada de 4Km, Caminhada Kids e ou Bicicleta 21Km. 

Informamos que a idade mínima para participar da modalidade de Ciclismo será de 12 anos e 

deverá estar acompanhado de 01 responsável, com “Autorização para Corredores, Caminhantes e 

Ciclistas menores de 18 anos.” (pag. 8) assinada e entregue a organização. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: “AOS ATLETAS INSCRITOS NA MODALIDADE BICICLETA / PEDAL SOLIÁRIO 

RECOMENDA-SE O USO DE CAPACETE E OUTROS ITENS DE SEGURANÇA INDIVIDUAL. 

INFORMAMOS QUE TEREMOS CARROS DE APOIO DURANTE TODO O PERCURSO, E QUE PARA A 

FINALIZAÇÃO DO PERCURSO PRÉ ESTABELECIDO DE 21 KM NÃO HAVERÁ TEMPO LIMITE, PORÉM 

SE ULTRAPASSADO O TEMPO DE 02 HORAS DE PROVA (LARGADA ÀS 08h00), OS ATLETAS 

PODERÃO UTILIZAR DO CAMINHÃO DE APOIO PARA RETORNAR AO PONTO DE CHEGADA. CASO 

HAJA A RECUSA EM UTILIZAR O APOIO E PREFERIR FINALIZAR A PROVA PEDALANDO, FICA O 

ATLETA CIENTE QUE PODERÁ FINALIZAR O PERCURSO SEM O ACOMPANHAMENTO DOS CARROS 

DE APOIO, STAFF’s, AMBULÂNCIA E SOCORRISTA, E COMPREENDE O RISCO DE FICAR SEM O 

CAFÉ/LANCHE SERVIDOS NO LOCAL DO EVENTO E A NÃO CONCORRER AOS SORTEIOS DE 

PREMIOS E BRINDES PREVISTOS.” 

 

 CAPITULO .lll- LARGADA/CHEGADA/PERCURSO 

  

 ART.5º-   - O treino solidário  terá como local de largada e chegada a Colônia Espírita Fraternidade,  

no endereço Rua Profª Danúsia di Santi, 670 - Bairro Ipiranga - Avaré. O percurso que será utilizado 

para a corrida será na estrada rural ao lado da Colônia, a caminhada dentro do Horto Florestal, a 

caminhada infantil dentro da trilha da Colônia e a Bicicleta em estrada de terra.  

OBS: A concentração dar-se-á às 7h30 com previsão de largada da Bicicleta às 8h00, seguido do 

aquecimento às 08h05 e as demais modalidades às 8h30. 

 

CAPITULO lV- KIT ATLETA/ PREMIAÇÃO  

ART.6º -  O atleta participante inscrito receberá uma camiseta alusiva ao evento e pulseira 

personalizada e numerada que dará direito ao lanche que será servido pela organização após o 

término do treino.  
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Para os atletas e participantes inscritos em inscrições especiais de acordo com Leis de gratuidade e 

de inclusão deverão apresentar documento com foto que comprove sua condição especial. 

Todos os atletas inscritos e presentes concorrerão a sorteios de brindes após o evento; que utilizará 

do número impresso na pulseira recebida no ato da retirada do KIT. 

Ao sorteio do prêmio principal (a definir) concorrerão todos os inscritos, não necessitando a 

presença no local do sorteio. 

Não haverá premiação em dinheiro e nem medalhas, pois trata se de um treino solidário.   

  

CAPITULO V – ENTREGA DO KIT 

ART.7º - Os KIT’s do evento serão entregues no dia 13 de Junho – sábado -  a partir das 10h00 às 

14h00 horas na Colônia Espírita Fraternidade localizado na Rua Profª Danúsia de Santi, 670 - Bairro 

Ipiranga- Avaré. Para a retirada do Kit será obrigatório apresentação do comprovante de 

pagamento e um documento com foto (RG, Carteira de habilitação). 

OBS 1: Para retirada do kit aos participantes com inscrições especiais será exigido documento com 

foto.  

Obs 2: As camisetas serão fornecidas aos 400 PRIMEIROS INSCRITOS e possuem tamanhos 

diversos (BL, P, M, G, GG, EG) e o atleta deverá escolher na hora da retirada o tamanho desejado. 

Lembramos que a escolha do tamanho será por ordem de chegada. Caso o tamanho desejado 

pelo atleta/inscrito se esgote, a organização fornecerá o tamanho que estiver disponível. Em 

nenhuma hipótese o inscrito / atleta poderá solicitar a devolução do dinheiro devido à falta do 

tamanho desejado da camiseta. 

  

CAPITULO VI- NORMAS GERAIS 

ART.8º- Efetuada a inscrição o atleta deixa claro que o mesmo goza de perfeito estado de saúde, 

eximindo a comissão organizadora do treino, bem como dos patrocinadores, de quaisquer 

responsabilidade. 

 

ART. 9º – Na ficha de inscrição do atleta deverá conter o nome completo, data de nascimento, 

endereço, número do RG, CEP, cidade, telefone e de qual treino irá participar (Corrida 5Km ou 

10Km, Caminhada de 4Km, Caminhada Kids e ou Pedal Solidário 21Km). 
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ART. 10º – Haverá atendimento de primeiros socorros na largada, chegada e durante o percurso do 

treino. Caso necessite de algum atendimento especial o mesmo será encaminhado ao setor público 

de saúde do Município de Avaré. 

 

ART. 11º - Todos os participantes deverão obedecer ao trajeto do percurso pré estabelecido pela 

comissão organizadora.   

 

ART. 12º – A segurança da prova receberá apoio dos órgãos competentes como também de Staffs e 

haverá sinalização para a orientação dos PARTICIPANTES. Por se tratar de estrada rural e o parque 

do Horto Florestal, os atletas deverão observar e tomar cuidado com os desníveis e obstáculos que 

podem existir ao longo do percurso. A ORGANIZAÇÃO não se responsabilizará por possíveis defeitos 

nos trajetos pré definidos. 

 

ART. 13º – Ao participar da prova, o atleta assume a responsabilidade por seus dados fornecidos e 

aceita totalmente o Regulamento do Treino Solidário, participando por livre e espontânea vontade, 

sendo conhecedor do seu perfeito estado de saúde, eximindo assim qualquer responsabilidade da 

comissão organizadora e patrocinadores. Assume também as despesas de transporte, hospedagem, 

alimentação e seguros ou quaisquer outras despesas necessárias ou provenientes da sua 

participação no treino, antes, durante e depois do mesmo. 

 

ART. 14º - A comissão organizadora do evento e os patrocinadores não se responsabilizarão por 

incidentes que venham ocorrer com os atletas no decorrer da prova, porém fica obrigada a 

oferecer contrato de seguro contra riscos e acidentes em favor dos atletas inscritos e terceiros 

ligados à organização do evento (staffs, trabalhadores, voluntários, comissão organizadora), 

conforme orienta a lei municipal nº 2152 em seu art. 4º alínea VI. 

 

ART. 15º - Todos os participantes do evento, atletas, staffs, organizadores e público em geral 

cedem todos os direitos de utilização de imagem/som para a organização do 9º Treino Solidário 

Colônia Espírita Fraternidade para seus patrocinadores e apoiadores para usos informativos, 
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promocionais ou publicitários relativos à prova, sem acarretar nenhum ônus aos organizadores.  

 

ART.16º - Poderá o Organizador/Realizador suspender o evento por questões de segurança pública, 

atos públicos, vandalismo e/ou motivos de força maior sem aviso prévio aos PARTICIPANTES; A 

ORGANIZAÇÃO poderá, a seu critério ou conforme as necessidades do EVENTO, incluir ou alterar 

este regulamento, total ou parcialmente. A empresa organizadora poderá, a qualquer momento, 

suspender ou prorrogar prazos ou, ainda, elevar ou limitar o número de inscrições, em função de 

necessidades, disponibilidade técnica e/ou questões estruturais, sem aviso prévio, e até mesmo 

alterar o formato do evento de presencial para virtual, levando em consideração as orientações das 

autoridades locais em relação a pandemia e outros fatores. 

ART. 17º - No ato da inscrição, o atleta estará concordando com as condições estipuladas nesse 

regulamento.  

 

ART. 18º - Os casos omissos serão resolvidos pela comissão organizadora do evento.·. 

 

IMPORTANTE: RECOMENDAMOS AOS PARTICIPANTES DA MODALIDADE PEDAL SOLIDÁRIO / 

CICLISMO O USO DE CAPACETE e itens de sinalização e segurança individual; COMO TAMBÉM 

MENORES DE 12 ANOS ESTAR ACOMPANHADO POR 01 RESPONSÁVEL MAIOR DE IDADE.  

Agradecemos sua participação!! 

Desejamos um excelente evento a todos!! 
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Autorização para Corredores, Caminhantes e Ciclistas menores de 18 anos. 

 

Eu ___________________________________________ RG _______________ responsável pelo 

atleta menor de 18 anos  ____________________________________________ RG____________, 

autorizo o mesmo a participar do 9º Treino Solidário Colônia Espírita Fraternidade no dia 

14/06/2026 declarando que o mesmo encontra-se em perfeito estado de saúde e concordo com o 

regulamento oficial do treino aceitando suas cláusulas para participação do evento. 

Avaré_______/ ____________/ 2026. 

 

                                             _________________________________ 

Assinatura do Responsável 


